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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
1 - PREÂMBULO: 
 
1.1. A Câmara Municipal de Cuiabá, situada Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal 
Moreira Cabral – Centro, Cuiabá - MT, torna público que realizará licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO sob o critério de MAIOR DESCONTO 
LINEAR SOBRE VALOR GLOBAL sobre o preço médio dos combustíveis especificados 
na tabela da Agencia Nacional de Petróleo (ANP), conforme descrito neste edital e seus 
anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.456/14 e, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão 
Permanente de Licitação, no endereço supracitado onde será realizada a Sessão Pública 
de abertura.  

 
1.2. Recebimento e abertura dos envelopes, propostas e documentação de habilitação, 
ocorrerão em Sessão Pública e deverão ser entregues no máximo até as 09:00 horas 
(Horário Local). 

 
1.3. O edital completo poderá ser obtido no site da Câmara Municipal de Cuiabá, 

www.camaracuiaba.gov.mt.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 
3617-1573 na Coordenadoria de Licitações, Contratos e Compras, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07:30 às 17:30 horas.  
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1. O objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, COM FORNECIMENTO CONTINUO E 
FRACIONADO, CONFORME DEMANDA, POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU 
MICRO PROCESSADOS, ATRAVÉS DE SUA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, 
COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 
CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS, SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
 
2.2. O prazo máximo previsto para o início da entrega dos produtos ora licitados é de 01 
(um) dia corridos contados da assinatura da Ata de Registro de Preço Administrativo ou 
da emissão da Autorização de Fornecimento, e o prazo para entrega será de acordo com 
a validade da Ata de registro de Preço no período de 12 (Doze) meses. 
  

http://www.camaracuiaba.gov.mt.br/
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 2.3. Os Combustíveis deverão ser fornecidos no município conforme este Edital. 

  
2.3.1. O fornecimento de Combustível é para entregas diárias e deverão ser em bombas 

próprias do fornecedor, no município, mediante apresentação de requisição da secretaria 
interessada, podendo ser rejeitado caso desatenda às especificações exigidas. 
 
3 - DA ABERTURA: 

 
3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em Sessão Pública, dirigida pelo Pregoeiro, 

a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. Insta informar que declarada aberta a sessão, o Pregoeiro 

comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas 
licitantes ao certame. 
 
DATA DA ABERTURA: 16/10/2019 
HORA: 09h00min (horário local) 
LOCAL: Câmara Municipal de Cuiabá 

 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados que comprovarem por meio de 
documentação que a atividade da empresa é pertinente ao objeto desta licitação e que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 

4.2. A participação nesta licitação significa:  

a) Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 
concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos;  

b) Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam;  

c) Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica;  

d) Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 
de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto 
ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente 
todo o edital, e demais documentos anexos. 
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 4.3. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE PREGÃO:  

I. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Câmara 
Municipal de Cuiabá, durante o prazo da sanção aplicada;  

II. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação;  

III. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;  

IV. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste pregão;  

V. Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, 
cisão, ou incorporação; 

VI. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum;  

VII. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

VIII. Sub-empreitadas quais seja sua modalidade de serviços e/ou aquisições;  

IX. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas 

alterações.  

X. Que tenham em seu quadro servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a 
Câmara Municipal de Cuiabá, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, 
dirigente ou responsável técnico;  

XI. Que não atendam a todos os termos e condições do edital e legislação pertinente. 

5. DA PARTICIPAÇÃO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que desejarem obter os benefícios 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006 e LC 147/2014, deverão solicitar o tratamento 
diferenciado declarando no Ato do Credenciamento e no momento da Habilitação 
comprovar a situação.  

5.1.1. A não apresentação dos documentos mencionados no item 5.1. configurará 

renuncia aos benefícios da citada legislação.  
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 5.2. Após a fase de lances, se configurará “empate ficto” quando houver proposta de 

microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à menor proposta de uma empresa comum.  

5.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem 

classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, passará a ser a vencedora.  

5.4. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n. 123/2006.  

5.4.1. Havendo outras licitantes que se enquadram na condição prevista no item 5.4, 

estas serão convocadas, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

5.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 5.3, o procedimento 

licitatório prossegue com os demais licitantes.  

5.6. Para a regularização será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

5.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 
facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6. DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) – conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 

contratações futuras.  

6.2 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, 
fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.  

6.3 Após a homologação da presente licitação, será assinada a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS entre as partes, conforme Anexo VII, com prazo de validade de 12 (doze) 

meses, contados a partir da publicação da respectiva ata.  
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 6.4 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados 

trimestralmente na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência 
da Ata de Registro de Preços.  

6.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.  

6.6 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada à vantagem, de acordo com o Decreto Municipal nº 5.456/14.  

6.7 ÓRGÃO GERENCIADOR caberá a Câmara Municipal de Cuiabá responsável pela 
condução do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de 

Preços dele decorrente.  

6.8 A ADESÃO à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participante que aderirem conforme Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018 e Decreto 
Municipal 5.456/2014, ou suas alterações.  

6.9.1 As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes.  

6.9.2 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador.  

6.10 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações de acordo com as 

condições estabelecidas, conforme disposto na Lei 10.520/02 e Decreto 7.892 de 
23/01/2013 alterado pelo Decreto 9.488 de 31 de agosto de 2018.  

6.11 Este instrumento não obriga a Câmara Municipal de Cuiabá a firmar contratações 

nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.  
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 6.12 A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 

seguintes situações:  

a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de 

Preços;  

b) Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido;  

c) Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do 

art. 78 da Lei 8.666/93;  

d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 

deste Registro;  

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  

f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;  

6.12.1 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado, por 

correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 
administrativo da presente Ata.  

6.12.2 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir da última publicação.  

6.12.3 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 

ser aceita pela Câmara Municipal de Cuiabá, facultando-se a esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas neste Edital.  

6.12.4 Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as atividades do 

FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos serviços.  

6.12.5 Caso a Câmara Municipal de Cuiabá não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 

Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 

7 – DO CREDENCIAMENTO 
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 7.1. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste Edital, por sua representada. 
 
7.2. Na Sessão Pública para recebimento das propostas e da documentação de 

habilitação, o proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto 
o Pregoeiro, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
certame e a responder pela representada. 
 
7.2.1. A Sessão Pública na modalidade Pregão Presencial, estabelecido pelo Decreto 
Municipal nº 5.456/14 e Lei nº 10.520/02, será realizada nesta Casa de Leis. 

 
7.3. O credenciamento far-se-á através dos seguintes documentos: 

 
- Cópia autenticada do RG e CPF do representante da proponente no ato da realização 
do Pregão ou a apresentação dos documentos pessoais em original; 
 
- Tratando-se de REPRESENTANTE LEGAL (sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da apresentação do instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos os 
poderes em decorrência de tal investidura;  
 
- Através de instrumento público ou particular de Procuração ou Carta de 
Credenciamento com firma reconhecida que comprove a outorga os necessários 
poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente; 
 
- Cópia autenticada do Estatuto ou Contrato social e alterações ou Consolidação e Prova 
de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, cópia autenticada do 
RG, CPF de todos os sócios da empresa ou no mínimo de 02 (dois) sócios. No caso de 
um dos sócios ser pessoa jurídica, apresentar documentos pessoais de todos os sócios 
desta empresa; 
 
- Quando os documentos supracitados forem apresentados no credenciamento, não há 
necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação; 

7.4. Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam 
munidos dos documentos relacionados para credenciamento neste Edital. A ausência 
desta documentação implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances 
após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das 

decisões do Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

7.5. ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 
DATA DE ABERTURA: 16/10/2019 
HORÁRIO: 09:00 HORAS  
 
7.6. ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2019 
DATA DE ABERTURA: 16/10/2019 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
8 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 01): 
 
8.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá 
ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa (vide anexo II), ser redigida em 
linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 
 
a) razão social da empresa;  

 
b) descrição completa do produto ofertado, conforme modelo do anexo II;  

 
c) percentual de desconto sobre o Sistema de Levantamento de Preços (SLP) (itens 
1 a 3), elaborado pela ANP, percentual o qual deverá ser unitário, líquido, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta 
da licitante vencedora. 
 
8.2. Os percentuais de desconto dos itens 1 a 4 devem ter como referência os preços do 
Sistema De Levantamento de Preços (SLP) da ANP, pesquisa por município, obtida pelo 
site http://anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp, informando o 
município de Cuiabá e o combustível correspondente. O valor de referência para o 
desconto a ser concedido pela fornecedora será o preço de venda média, o qual consta 
no canto inferior direito da página, conforme destacado na imagem meramente ilustrativa 
abaixo: 
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8.3. O valor médio considerado para aplicação do desconto ofertado na licitação (itens 1 a 
4) será o constante no SLP na data de emissão da nota fiscal da fornecedora (diferença 
de no máximo 7 dias entre o período de pesquisa do SLP e a data de emissão da nota), 
que, no caso dos itens 1, 2 e 3 do modelo de proposta (anexo II), deverá ser emitida 
semanalmente, em dia a ser definido em conjunto pela fornecedora e pela fiscalização do 
município.  
 
8.4. Caso o SLP seja extinto, será adotado o novo formato elaborado pela ANP, ou, em 

caso de ausência de novo formato, será realizada negociação entre o município e a 
fornecedora para definição do novo valor de referência para o desconto, podendo ser 
considerada outra tabela similar ou rescindida a Ata de Registro de Preços.  
 
8.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no percentual 
até, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 
se houver, também em eventual contratação. 
 
8.6. Após encerramento do certame, a proposta realinhada e original da licitante 
vencedora, com base no seu último lance, deverá ser encaminhada NO PRAZO DE 
ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Compras 
desta Casa de Leis, para ser dado o encerramento do processo e devido despacho 
e empenho. 
 
9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 02): 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
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 descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros:  
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União – www.portaldatransparencia.gov.br/ceis -;  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; c) Lista de Inidôneos, 
mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  
 
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/92, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação. 
 
9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento de identificação dos 
responsáveis legais da empresa;  
 
9.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 

órgão competente, acompanhados de todas as alterações e/ou consolidação e 
comprovação da publicação no Diário Oficial dos atos constitutivos, quando se tratar de 
sociedade por ações.  
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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 d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
 
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC;  
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização de funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  
 
h) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado, sem prejuízo da 
apresentação dos demais documentos exigidos no item anterior.  
 
i) Os atos constitutivos apresentados deverão guardar similaridade entre o objeto social e o 
objeto da contratação, sob pena de inabilitação.  
 
j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.3. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
9.3.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
 
a) A comprovação de inscrição de contribuinte poderá se dar através de Alvará de 
Funcionamento; 
 
9.4. CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITO COM AS FAZENDAS:  
 
a) Federal: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
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 Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
 
b) Estadual: Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, a Certidão 

Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), no caso de 
MT específica para participar de licitações, (ressalvam-se os casos de unificação de 
certidão por força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada).  
 
c) Municipal: Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão quanto a 
Débitos Tributários do Município, do domicilio ou sede da licitante.  
 
d) Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
f) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Divida Ativa de competência da 
Procuradoria Geral do Município do respectivo domicílio tributário, (ressalvam-se os casos 
de unificação de certidão por força de legislação Municipal, quando será aceita a certidão 
unificada).  
 
g) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Divida Ativa de competência 
da Procuradoria Geral do Estado do respectivo domicílio tributário, (ressalvam-se os casos 
de unificação de certidão por força de legislação Municipal, quando será aceita a certidão 
unificada) 
 
9.4.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, o 
licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.  
 
9.4.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência, 
com a reabertura da sessão pública.  
 
NOTA: As datas de validades aceitas nas certidões serão as datas consignadas nos 
documentos, ou na omissão de validade, considera-se 90 (noventa) dias da data de 
emissão. 
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9.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
9.5.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA CONCORDATA E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física (validade máxima 90 
dias);  
 
a) Caso a certidão citada na alínea anterior seja positiva, a licitante deverá apresentar 
comprovação que seu plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos da 
legislação em vigor;  
 
b) A empresa em recuperação judicial com plano de recuperação acolhido, como qualquer 
licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a habilitação econômico-financeira;  
 
9.5.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO 
EXERCÍCIO SOCIAL, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta;  
 
9.5.3. O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de “Recibo de 
entrega de livro digital”. Apresentar também termos de abertura e de encerramento dos 
livros contábeis. Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados;  
 
9.5.4. Por Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo de 

abertura e encerramento e do recibo de entrega emitido pelo SPED, conforme DECRETO 
8.683/2016.  
 
9.5.5. As empresas recém-constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo contador com seu 
respectivo nº. do CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e registrado junto ao órgão 
competente;  
 
9.5.6. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI estão dispensadas da 

apresentação do balanço patrimonial.  
 
9.5.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  
 
a) Quando se tratar de empresas S/A: Balanço Registrado na Junta Comercial e publicado 
no Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação (Art. 289, caput e parágrafo 5º da Lei nº 
6404/76);   
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  Publicados em Diário Oficial; 

 Publicados em Jornal; 

 Por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante;e   

 Por cópia ou fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 
Abertura e de Encerramento.  
 
b) Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço acompanhado das 
cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do 
Decreto Lei nº 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente, contendo a identificação e assinaturas legíveis do 
proprietário e/ou responsável pela administração da empresa; Identificação e assinaturas 
legíveis do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC (Conselho 
Regional de Contabilidade).  
 
c) Sociedade criada no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio dos 
licitantes nos casos de sociedades anônimas  
 
9.5.8. NÃO serão admitidos balanço patrimonial, DRE e termos de abertura e 

encerramento, parte em “Livro Diário” e parte em SPED. Devendo o licitante optar por uma 
das formas de apresentação. 
 
9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, assinado pelo Responsável Técnico, que comprove o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação; 
 
9.6.1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o 
endereço respectivo, salientando que:  
 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  
 
c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
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d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante.  
 
9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
9.2.  No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de 

todas as licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos 
abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por empresas 
não previamente credenciadas, sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 
 

a) A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos 

pessoais do mesmo;  
b) Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado 

ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os 
poderes para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 

c) Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente identificados 

e lacrados; 
d) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme alínea “d” 

do item 6.2.1. 
 
9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes tal como previsto no item 9.1 exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 
 
9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 

credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos 
envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas 
folhas. 
 
9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
10 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E HABILITAÇÃO) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao 
critério de MAIOR DESCONTO LINEAR SOBRE VALOR GLOBAL do objeto desta 
licitação. 
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10.1.1. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 
10.1.2. Durante a etapa de lances será permitido o uso de celulares para a consulta de 

preços, por um tempo máximo de três minutos. 
  
10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
 
10.1.4. O Pregoeiro Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que se 

refere à documentação e às propostas apresentadas, aplicará subsidiariamente o 
disposto no § 3º, do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, podendo suspender a sessão a qualquer 
momento para realização de diligências. 
 
10.1.5. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada Ata Circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio ao Pregoeiro, todos os 
envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da Comissão, Pregoeiro e 
licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, oportunidade em que será oficializada às 
mesmas a data para prosseguimento do certame. 
 
10.2. Etapa de Classificação de Preços: 
 
10.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
10.2.2. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos 
valores ofertados por item, na forma do Anexo I. 
 
10.2.3. O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 
 
10.2.4. O Pregoeiro classificará a licitante da proposta de menor preço (maior desconto) e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores 
em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores 
participem dos lances verbais. 
 
10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, 
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 até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 
estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior 
ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
10.2.7. O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 
escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
10.2.7.1. O lance deverá ser ofertado em percentual (%) de desconto pelo valor total de 

cada ITEM da proposta. 
 
10.2.7.2. Não serão admitidos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
 
10.2.8. O Pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados. 

 
10.2.9. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor. 
 
10.2.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 

10.2.11. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

10.2.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo 
motivada e expressamente a respeito. 
 
10.2.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
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 10.2.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 

realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 
sessão do Pregão. 
 
10.2.15. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração. 
 
10.2.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 

desistente às sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital. 
 
10.2.17. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão. 
 
10.2.18. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa 
e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
10.2.19. Declarada encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à classificação 

definitiva das propostas, que será consubstanciada em ata específica. 
 
10.2.20. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativas as licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
10.3. Do tratamento diferenciado e favorecido às Micro Empresas e Empresas De 
Pequeno Porte segundo a Lei Complementar 123/06. 

 

10.3.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou 
de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 123/06, ressalva-se: 

 

“Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 2 (dois) dias  úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
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 Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no §1º 
deste artigo, implicara decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.” 

 

Será ainda observado: 

 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação em 
que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei 
complementar; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a 
oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão; 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs 
remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta; 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

 
10.4. Etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação. 
 
10.4.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do 
envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
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 10.4.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em 
desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

 
10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 02 (dois) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente 
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.4.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, 
na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela 
autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 
desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
 
10.4.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame, pelo Pregoeiro.  
 
10.4.7. Da sessão do Pregão, será lavrada Ata de Registro de Preços, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, 
a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe 
de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à 
sessão. 
 
10.4.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 

até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão 
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 por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem 
que sejam retirados, serão destruídos. 
 
10.4.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 
Competente da Câmara Municipal de Cuiabá, para homologação do certame e decisão 
quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão 
encaminhados a Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal para apreciação e 
parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
10.5. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 

celebrar o compromisso do Termo de Contrato, ou não apresentar situação regular no ato 
de assinatura deste, poderá ser convocado outro licitante remanescente, observada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, e assim sucessivamente, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
10.6. A proposta realinhada original da licitante vencedora, com base no seu último lance, 

deverá ser encaminhada ao Setor de Licitações, após o encerramento do Pregão no 
prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
11 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 
11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com 
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 
(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro à licitante vencedora. 
 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 
11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Câmara Municipal de Cuiabá. 
 
11.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo Pregoeiro, que consultará as 

licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
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 expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 
 
11.5.1. Também serão conhecidas as contra-razões a recursos intempestivamente 
apresentadas. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS: 
 
12.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Câmara e a 

licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se as condições 
estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante 
vencedor. 

 
12.2.  A Câmara convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, que 
deverá comparecer dentro do prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da 
convocação. 
 
12.3. O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Câmara Municipal. 
 
12.4. O Pregoeiro poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

13 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 
13.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por 
conta das dotações próprias no ato da contratação. 
 
13.2. UNIDADE: 1 

         PROGRAMA: 1 
         PROJETO ATIVIDADE: 2002 – MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
         ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO           
         CÓDIGO REDUZIDO: 5 
         FONTE: 00  

14 – DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

 
14.1. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
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 14.1.1. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP;  

14.1.2. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer 

prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização;  

14.1.3. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em 
comercialização sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor 
deve manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução 
ANP nº 3, de 27/01/2016);  

14.1.4. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos 

combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP;  

14.1.5. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade 

mínima dos combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis. 

14.2. DO LOCAL E CONDIÇÕES DO ABASTECIMENTO: 

14.2.1. A Contratada deverá manter no mínimo 02 (dois) postos credenciados de 
abastecimento de combustíveis. Sendo que, pelo menos um posto esteja posicionado à 
distância, considerado o percurso por via de acesso regular mais próximo, de até 10 (dez) 
Km de distância do endereço a seguir:  

a) Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá.  

14.2.2. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 
gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 
pela Contratada, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-
feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos e feriados;  

14.2.3. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da Contratada, ficando a seu encargo, o controle quanto a fiscalização, 
conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

14.3. DO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL: 

14.3.1. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da Contratada, ou por ela 
credenciados e disponibilizados a Contratante durante os 7 dias da semana, não se 
admitindo recusa da parte do posto em decorrência de sobrecarga de sua capacidade 
técnica;  



 
 

24 
Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá 

Fone/Fax: (65) 3617-1523/1573 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

 14.3.2. O fornecimento de combustível dar-se-á apenas para os veículos cadastrados no 

sistema de gerenciamento eletrônico e ocorrerá em rede de postos de abastecimento 
credenciados pela Contratada, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de 
segunda a sexta-feira a partir da 06:00horas da manhã para os veículos e sempre que 
necessário aos sábados, domingos e feriados para os veículos que se fizerem 

necessárias;  

14.3.3. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de 

cartões magnéticos ou micro processados fornecidos pela Contratada, de acordo com o 
disposto neste Termo de referência;  

14.3.4. O percentual de desconto oferecido na proposta da Contratada deverá incidir 

sobre os preços dos combustíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços e 
eventual contrato dela decorrente. 

14.4. DOS CARTÕES: 

14.4.1. Os cartões não poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão 
inclusos no valor do serviço de gerenciamento da frota e a quantidade de cartões estará 
diretamente relacionada com a quantidade de veículos da frota da Câmara Municipal de 
Cuiabá, cabe informar que a quantidade poderá ocorrer alterações em razão de 

acréscimo ou redução da frota sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  

14.4.2. A Contratada irá atender um número inicial de 30 (trinta) cartões para os veículos, 

com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões.  

14.4.3. Os cartões deverão ser entregues na Secretaria de Patrimônio e Almoxarifado da 

Câmara Municipal de Cuiabá, localizada na Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal 
Moreira Cabral – Centro Cuiabá.  

14.4.4. Os cartões deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação 
da Contratante, no qual poderá ser prorrogado mediante justificativa da Contratada e 

anuência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

14.4.5. A empresa vencedora deverá fornecer a 2ª via dos cartões em casos de defeito, 
extravio ou roubo/furto no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da notificação por 

escrito, sem ônus para a Contratante;  

14.4.6. Os créditos dos cartões de cada veículo, máquinas e equipamentos serão 

definidos de acordo com a conveniência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

14.4.7. Os dados cadastrais dos veículos serão fornecidos pela contratante para constar 

nos cartões. 
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 14.5. DO SISTEMA: 

14.5.1. Para a execução dos serviços do presente objeto do Termo de Referência a 
Contratada deverá disponibilizar um sistema integrado de gestão de consumo de 
combustíveis via web, com cadastro e senha de acessos exclusivos da CONTRATADA, 
bem como o suporte técnico para a implantação, treinamento, customização, 
parametrização e atualização mediante a aprovação da contratante para todas as 
funcionalidades quando se fizerem necessárias, visando assim proporcionar o controle e 
a gestão de frota de veículos da Câmara Municipal de Cuiabá, pertinentes aos serviços de 
abastecimento de combustíveis sem taxa de administração, devendo a Contratada 
disponibilizar no mínimo, as seguintes informações acerca do abastecimento ou aquisição 
de produtos, online: 

o Local, data e horário;  
o Placa e modelo do veículo;   
o Quilometragem atual; 
o Nome do posto; 
o Tipo de produto (combustível) e quantidade fornecidos;   
o Valor unitário do produto e valor total utilizado; 
o Nome do condutor do veículo. 

Compete ao condutor do veículo conferir os dados a serem lançados no sistema 

eletrônico, no momento em que utilizar os serviços de abastecimento. 

14.5.2. Prover um backup de acesso alternativo ao sistema em caso de indisponibilidade, 

visando garantir a continuidade dos serviços contratados e no caso de impossibilidade de 
se efetuar transações também via cartões eletrônicos.  

14.5.3. A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o 

abastecimento de outros veículos, máquinas e equipamentos que não sejam autorizados 
pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.  

14.5.4. Disponibilizar senhas individuais para os funcionários indicados pelo Contratante 

acessarem a base gerencial.  

14.5.5. O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após 

a digitação de uma senha válida do usuário.  

14.5.6. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados no 

prazo máximo de 05 dias após informações prestadas pela Contratante;  

14.5.7. Sempre que houver necessidade deverá ser admissível a troca de senha de 

acesso sem ônus adicionais. 
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 14.5.8. O bloqueio do uso do abastecimento dos veículos deverá ser realizado a partir de 

cada base operacional e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da contratante sempre que se fizer necessário.  

14.5.9. Se for constatado o abastecimento indevido de veículo não autorizado, sem saldo, 
cancelado ou bloqueado pela base operacional, será considerado falha do sistema e as 
despesas efetivadas serão suportadas pela empresa Contratada, não acarretando 
nenhum tipo de ônus para o município.  

14.5.10. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos 

cartões dos veículos, máquinas e equipamentos e da ocorrência de situações adversas 
como falta de energia elétrica entre outras situações a Contratada deverá disponibilizar 
procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, este 
procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 
número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 
contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e 
gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 
operacionais do contratante.  

14.5.11. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento 

ao Cliente, por telefone devendo ter uma central de atendimento que permita ao 
Contratante o acesso através de ligação local, com atendimento ao longo do horário de 
expediente dos postos credenciados durante os 7 dias da semana todos os dias do ano, 
não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.  

14.5.12. A Câmara Municipal de Cuiabá fornecerá à Contratada, após a assinatura da Ata 
de Registro de Preços e eventual contrato dela decorrente, o cadastro completo e 
atualizado dos veículos, máquinas e equipamentos, condutores e centro de custo das 
unidades, contendo os seguintes dados: 

o Placa  

o Marca  

o Modelo  

o Chassi,  

o Combustível 

o Ano de Fabricação 

o Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo) 

o Nome, registro funcional, unidade dos condutores e demais informações necessárias. 

14.5.13. O Sistema Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, 
tendo cada veículo seu próprio cartão. Cada condutor deverá ter sua identificação 
validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 
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 credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba 

ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 

14.5.14. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha 

em tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte do 
Contratante;  

14.5.15. A Administração Pública Municipal poderá estabelecer para cada veículo da sua 

frota um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
da Gerência de Transportes. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a 

devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da Contratada.  

14.5.16. A rede de postos credenciada deverá estar equipada para aceitar transações e 

processos de contingência para finalização da transação;  

14.5.17. No momento do abastecimento, o Sistema deverá emitir comprovante da 
transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do 

condutor: 

o Identificação do posto (Nome e Endereço);   

o A data e hora da Transação;   

o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   

o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   

o Tipo de Combustível adquirido;   

o Quantidade de litros adquiridos;   

o Valor da operação;   

o Identificação do funcionário que autorizou o abastecimento.   

o Compete ao Condutor do veiculo conferir os dados a serem lançados no sistema eletrônico, 

no momento que utiliza os serviços. 

14.5.18. Permitir encerrar o saldo dos cartões no último dia de cada mês;  

14.5.19. Permitir renovar o saldo dos cartões todo dia 1º de cada mês.  

14.5.20. Possibilitar via sistema, qualquer alteração pertinente ao saldo mensal dos 

cartões, para mais ou para menos;  

14.5.21. Todo investimento necessário à implantação, desenvolvimento, customizações, 

atualizações, segurança da informação, auditoria, licenciamento, performance de alta 
disponibilidade, rotinas de backup e importações de arquivos, instalações de 
equipamentos de leitura, software de gravação e transmissão de dados, credenciamento 
da rede de empresas fornecedoras, manutenção e suporte ao sistema, treinamento de 
usuários, manuais de operação e tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento 
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 do sistema, será de responsabilidade da Contratada, não cabendo qualquer ônus 
adicional à Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com 
os sistemas coorporativos da Câmara Municipal de Cuiabá. 

14.6. DOS RELATÓRIOS GERENCIAIS 

14.6.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de 
Abastecimento em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Administração 

Pública Municipal, inclusive para fins de exportação/integração de sistemas;  

14.6.2. A Câmara Municipal de Cuiabá deverá estabelecer o nível de permissão 
(consulta/administrador) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento a cada 
veículo, máquina e equipamento, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 
parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  

14.6.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

14.6.3.1. Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, 

ano de fabricação, base da unidade administrativa e centro de custo;  

14.6.3.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

o Local 
o Data 
o Hora 
o Identificação do estabelecimento 
o Identificação do condutor (Nome e Validade da CNH) 
o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   
o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   
o Tipo de Combustível adquirido;  
o Quantidade de litros adquiridos; 
o Valor unitário do produto e total da operação em R$ (reais) 

14.6.3.3. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela 

Administração Publica Municipal;  

14.6.3.4. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

14.6.3.5. Preço médio pago por tipo de combustível consumido pela frota;  

14.6.3.6. Volume de gastos realizados por tipo de combustível;  
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 14.6.3.7. Indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de 

quilometragem e consumo de combustíveis;  

14.6.3.8. Despesas realizadas por base operacional e Unidade. 

14.7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

14.7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

15 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1. O pagamento será feito pela Câmara Municipal de Cuiabá em até 30 dias após 
entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.  
 

15.2. A Contratada deverá emitir mensalmente Nota Fiscal, fornecendo juntamente com 
esta um relatório analítico contendo todos os dados dos abastecimentos realizados 

naquele período com as seguintes informações:  

a) Identificação do posto (Nome e Endereço)  
b) Identificação do veículo (marca, modelo, ano e placa);  
c) Capacidade do tanque,  
d) Lotação de cada veículo,  
e) Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
f) Tipo de Combustível  
g) A data e hora da Transação  
h) Quantidade de litros;  
i) Valor da operação 
 
15.2.1. O pagamento poderá ser sustado pela Secretaria de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Câmara Municipal de Cuiabá, se os serviços não forem de acordo com a 
descrição do Anexo I, se forem rejeitados pela Secretaria Geral da Câmara Municipal de 
Cuiabá, ou por inadimplemento de quaisquer itens e subitens deste Edital. 
 
15.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
15.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
 
15.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
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 documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 
Empenho, cópia da autorização de fornecimento, ou descrição do lote e número do 
Processo Licitatório realizado, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outros CNPJ. 

 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
16.1.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
Contratada: 

 
I. Uma vez notificada de que a Câmara Municipal de Cuiabá, efetivará a aquisição 

dos materiais a licitante vencedora deverá comparecer em até 5 (cinco) dias úteis 
seguintes à notificação, para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

II. Entregar com pontualidade os bens/serviços solicitados; 
III. Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria Geral, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

IV. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos bens/serviços, 
objeto da presente licitação; 

V. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 
 
16.2.  Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 

Contratante: 
 

I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada e efetuar 
o pagamento de acordo com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste 
Edital; 

II. Proporcionar à empresa a ser contratada as facilidades necessárias para a 
execução do contrato e fornecer todas as informações relacionadas com o objeto 
deste Edital; 

III. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato; 

IV. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

V. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

 
17 - DAS PENALIDADES: 
 
17.1. Nos termos dos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e do artigo 7º da Lei 10.520/2002 
ficam estipulados o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a 
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 título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
Pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
17.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a Contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93: 

I. Advertência;  
II. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
III. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 

17.3. Quem for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
17.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 

Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
17.5.  As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias 
em conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, 
cobrado judicialmente. 
 
17.6. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte da Câmara Municipal de Cuiabá, o respectivo valor 
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Câmara e, se estes não 
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 
desta Casa de Leis. 
 
17.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo. 
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18 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
18.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, devendo o 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas, de acordo com o prazo 
estabelecido no Art. 12 do Decreto n° 3.555/00, no endereço discriminado no subitem 
11.4 deste Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo Fone (65) 3617-1573. 
 
18.2.  Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos 
os respectivos prazos legais, bem como enviadas por e-mail, fax ou qualquer outro 
meio eletrônico, devendo ser devidamente protocolado na sede da Câmara 
Municipal de Cuiabá no setor de Protocolo. 
 
18.3.  Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
19 – DA RESCISÃO: 

 
19.1. A inexecução total ou parcial do objeto a ser contratado, a Câmara Municipal de 

Cuiabá, assegurará o direito de rescisão nos termos do Art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por escrito. 
 
19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do Art. 79 da Lei 8.666/93, poderá ser: 

 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo processo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 
c) Judicial, nos termos da legislação. 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 
Pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
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 20.3.  É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

20.4. Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, 

nos termos do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em 
direito à contratação. 

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluem-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Câmara Municipal de Cuiabá, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

20.6. O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, poderá revogar a presente licitação 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 
8.666/93. 

20.7. No caso de alteração deste Edital, no curso do prazo estabelecido para a realização 

do Pregão, o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
prejudicar a formulação das propostas. 

20.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Cuiabá - MT. 

20.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 
esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
 
 
 

Cuiabá (MT), 01 de setembro de 2019. 
 
 

 
 

MARCELO HELENO DE PINHO NEVES 

Pregoeiro Oficial 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

  TERMO DE REFERÊNCIA 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA 

1- ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL 
DE CUIABÁ 

2- TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO Nº. 025/2019 

3- Número da Unidade 
Orçamentária: 

                          001 
 

4- Descrição de Categoria de Investimento: 
(    ) Capacitação 
(    ) Equipamento de Apoio 
(    ) Equipamento de TI 
(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 
(  x ) Despesa de Custeio 
(    ) Bens de Consumo 
(    ) Material Permanente 
( x ) Serviços de terceiros pessoa jurídica  
 

5 - UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: SECRETARIA DE PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO 

II - FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

OBJETO SINTÉTICO: Contratação de empresa especializada para realizar fornecimento de Combustível 

(Gasolina comum, Etanol comum e Diesel S10), de forma parcelada, com atendimento ininterrupto, para os 

veículos que fazem parte da frota da Câmara Municipal de Cuiabá e para os veículos automotores a serem 

locados (conforme TR 020/2019 já encaminhado à licitação), de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

Ressaltamos que para dar atendimento às diversas atividades realizadas pela Câmara Municipal de Cuiabá, 

dentre elas: Projeto Cuiabaninhos na Câmara, deslocamento da equipe do Cerimonial para Sessões 

Solenes e Audiências Públicas, entre outras atividades externas, ações dos vereadores, durante o período 

de 12 (doze) meses, se fará necessário o abastecimento da frota disponibilizada para atender tal demanda. 

 

O OBJETO COMPREENDE: 

a) Aquisição de combustíveis (Gasolina comum, Etanol comum, Diesel S10), com quantitativo e tipo 

divergente do histórico de consumo praticado pela Câmara Municipal de Cuiabá; 

b) Estudo de consumo, com base no novo modal de consumo (anexo I); 

 

06 - ELENCO DOS ITENS DA CATEGORIA DE INVESTIMENTO: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. CATÁLOGO  TCE/MT 
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 01 GASOLINA 

COMUM 

LTS 8.000 3460-6 GASOLINA – AUTOMOTIVA, COMUM (C), DE ACORDO 

COM PORTARIA TECNICA VIGENTE DA AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO. 
 

02 ETANOL 
COMUM 

LTS 55.500 00022479 
COMBUSTIVEL - ETANOL, COMUM, AUTOMOTIVO, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE DA 

ANP 

 

03 DIESEL S10 LTS 5.700 399877-0 OLEO COMBUSTIVEL – DIESEL, S-10/S-50 
 

     (    ) Similar 

(  x ) Semelhante 
(    ) Igual 

Relação dos códigos descritos no Catálogo de Materiais e Serviços – TCE, em atendimento a Resolução 

Normativa nº 03/2017, disponível no site www.pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados. 

07 – JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO: 

O presente Termo de Referência está motivado pela necessidade de adquirir combustível para veículos 

automotores, para abastecer a frota atual e a planejada via locação, no intuito de atender as demandas 

desta Casa de Leis, uma vez que, existem atividades administrativas que demandam o uso de veículos 

automotores e, por óbvio, a principal missão do parlamento municipal que é a representar e atender a 

população, fazendo com que servidores e parlamentares façam o descolamento até bairros e regiões 

metropolitanas a fim de colher as necessidades dos cidadãos. 

 

Importante ressaltar que a frota atual da Câmara Municipal de Cuiabá é composta por apenas 02 (dois) 

veículos, quantidade totalmente insuficiente para atender a nova demanda planejada. Dessa forma, se faz 

necessário à locação de veículos que visarão proporcionar maior agilidade nos serviços desenvolvidos e 

planejados para o biênio 2019/2020, sendo assim, o consumo sofrerá alteração para este novo contrato de 

aquisição.  

Coforme já elencado no objeto deste Termo de referência, ratificamos algumas das atividades previstas, e 

até mesmo demandas já executadas no âmbito administrativo, que visam aproximar este Legislativo à 

população. 

 Gabinete Itinerante – Van - Presidência; 

 Projeto Cuiabaninhos na Câmara – Ônibus – Secretaria Geral; 

 Deslocamento da equipe do Cerimonial para Sessões Solenes e Audiências Públicas – Van ; 

 Deslocamento da Ouvidoria Itinerante – Van  
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  Deslocamento dos servidores da Secretaria de Comunicação conforme incumbência diária de 

cobertura de eventos – Hatch 1.0 e Frota atual. 

 Envio de documentação a outros entes da administração publica (ex: Ofícios, processos) – Hatch 

1.0  

 Deslocamento dos vereadores até os bairros. – Hatch 1.0 

 

As ações informadas acima contemplam apenas algumas das atividades a serem desenvolvidas pela atual 

gestão (Biênio 2019/2020), que demandam o uso de veículos automotores. 

 

07.1– DA FROTA ATUAL E A PLANEJADA PARA LOCAÇÃO: 

A Frota atual e a locada serão distribuídas conforme tabela abaixo: 

 

LOTAÇÃO TIPO QTDE 

SEC. COMUNICAÇÃO HATCH 1.0 1 

SEC. GERAL HATCH 1.0 1 

GAB. PRESIDÊNCIA HATCH 1.0 1 

GAB. VEREADORES HATCH 1.0 25 

USO DEMAIS SETORES  HATCH 1.0 2 

SEC. GERAL ÔNIBUS 1 

OUVIDORAI/ SEC. GERAL VAN 1 

SECRETARIA COMUNICAÇÃO LOGAN 1 

SECRETARIA GERAL KOMBI 1 

TOTAL DA FROTA>>> 34 

 

07.2 – DO QUANTITATIVO 

A análise de consumo obedeceu a características de cada veículo, respeitando a capacidade do tanque, os 

quilômetros por litro estimado, a previsão de quilometragem a ser rodada semanalmente, com isto obtendo 

uma previsão de consumo em litros semanais, e sendo assim possível calcular o consumo mensal. 

Ressaltando que a previsão de rodagem semanal será totalmente diferente do histórico de consumo 

praticado pela Câmara Municipal de Cuiabá, motivo este já justificado. Abaixo, tabela com os devidos 

cálculos: 

 

VEICULO MOTOR 
CONSUMO 

KM/L 
TANQUE/L 

KM/ 
TANQUE 

PREVISÃO 
NOVA 

KM/SEMANAL 

PREVISÃO 
L/SEMANAL 

HATCH NOVOS 
ETANOL 
COMUM 

8,9 50 445 445 50 
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 LOGAN 
GASOLINA 

COMUM 
5,5 50 275 475 86 

KOMBI 
GASOLINA 

COMUM 
8 50 400 475 59 

VAN DIESEL S10 8 80 640 450 56 

ÔNIBUS DIESEL S10 3 300 900 300 100 

 

No que pese estabelecer a previsão total de combustível a ser adquirido, utilizamos a seguinte metodologia 

de calculo: ((Semanas mês x Total de Frota x Consumo Litro Semanal = Total de litros mês) x 12 

meses = Total Geral)). Para estabelecermos a quantidade de semanas por mês, usamos a seguinte 

metodologia, consideramos os meses de 30(trinta) ou menos dias como de 4 (quatro) semanas, e os meses 

de 31 (trinta e um) dias como de 5 (cinco) semanas. Abaixo, tabela com os devidos cálculos:  

 

COMPETÊNCIA ANO 
SEMANAS 

/ MÊS 
HATCH 
NOVOS 

LOGAN KOMBI VAN ÔNIBUS 

JUNHO 2019 4 - 4 4 - - 

JULHO 2019 5 - 5 5 - - 

AGOSTO 2019 5 - 5 5 - - 

SETEMBRO 2019 4 - 4 4 - - 

OUTUBRO 2019 5 5 5 5 5 5 

NOVEMBRO 2019 4 4 4 4 4 4 

DEZEMBRO 2019 5 5 5 5 5 5 

JANEIRO 2019 5 5 5 5 5 5 

FEVEREIRO 2020 4 4 4 4 4 4 

MARÇO 2020 5 5 5 5 5 5 

ABRIL 2020 4 4 4 4 4 4 

MAIO 2020 5 5 5 5 5 5 

TOTAL >>> 55 37 55 55 37 37 

* Calculo do quantitativo de semanas mês por tipo de veículo       
 

 

VEICULO MOTOR FROTA 
PREVISÃO 

L/SEMANAL 
SEMANAS 

2019 
SEMANAS 

2020 
PREVISÃO 

LITROS 

HATCH NOVOS ETANOL 30 50 14 23 55.500 

LOGAN GASOLINA 1 86 32 23 4.730 

KOMBI GASOLINA 1 59 32 23 3.245 

VAN DIESEL S10 1 56 14 23 2.184 

ÔNIBUS DIESEL S10 1 100 14 23 3.588 

  *calculo do quantitativo de litros  
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ANO 

ETANOL 
COMUM/ LITROS 

GASOLINA 
COMUM/ LITROS 

DIESEL S10/ 
LITROS 

RESUMO DO 
CONSUMO  

2019 21.000 4.640 1.404 

2020 34.500 3.335 3.588 

TOTAL GERAL>>>> 55.500 7.975 5.772 

 

Consideraremos para este termo de referência os valores de forma arredondada, quais sejam 55.500 

(cinquenta e cinco mil e quinhentos) litros de etanol comum, 8.000 (oito mil) litros de gasolina 

comum e 5.700(cinco mil e setecentos) litros de Diesel S10. 

 

 
08 – EXECUÇÃO: 
 
 A empresa contratada deverá fornecer o produto em conformidades com as solicitações da Câmara 

Municipal de Cuiabá - MT, o combustível a ser fornecido deverá ser compatível com a qualidade exigida 

pela legislação aplicável à espécie. 

 

 
09 – DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: 
 

 DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
 Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional do Petróleo – ANP;  
 A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer prejuízo à 

CONTRATANTE decorrente de sua utilização;  
 O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização sempre que 

solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter disponíveis os materiais 
necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 3, de 27/01/2016);  

 Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis seguirão 
a legislação específica editada pela ANP;  

 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade mínima dos 
combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis. 

 DO LOCAL E CONDIÇÕES DO ABASTECIMENTO: 
 A Contratada deverá manter no mínimo 02 (dois) postos credenciados de abastecimento de 

combustíveis. Sendo que, pelo menos um posto esteja posicionado à distância, considerado o 
percurso por via de acesso regular mais próximo, de até 10 (dez) Km de distância do endereço a 
seguir:  

 Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá.  
 O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de gerenciamento eletrônico, 

ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados pela Contratada, nas quantidades 
estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-feira, no horário comercial, e sempre que 
necessário, aos sábados, domingos e feriados;  

 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 
Contratada, ficando a seu encargo, o controle quanto a fiscalização, conforme as normas da ANP 
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 (Agência Nacional do Petróleo). 
 DO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL: 
 O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da Contratada, ou por ela credenciados e 

disponibilizados a Contratante durante os 7 dias da semana, não se admitindo recusa da parte do 
posto em decorrência de sobrecarga de sua capacidade técnica;  

 O fornecimento de combustível dar-se-á apenas para os veículos cadastrados no sistema de 
gerenciamento eletrônico e ocorrerá em rede de postos de abastecimento credenciados pela 
Contratada, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-feira a partir da 
06:00horas da manhã para os veículos e sempre que necessário aos sábados, domingos e feriados 
para os veículos que se fizerem necessárias;  

 O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões magnéticos ou 
micro processados fornecidos pela Contratada, de acordo com o disposto neste Termo de 
referência;  

 O percentual de desconto oferecido na proposta da Contratada deverá incidir sobre os preços dos 
combustíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços e eventual contrato dela decorrente. 

 DOS CARTÕES: 
 Os cartões não poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão inclusos no valor 

do serviço de gerenciamento da frota e a quantidade de cartões estará diretamente relacionada com 
a quantidade de veículos, máquinas e equipamentos da frota da Administração Pública Municipal, 
cabe informar que a quantidade poderá ocorrer alterações em razão de acréscimo ou redução da 
frota sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  

 A Contratada irá atender um número inicial de 30 (trinta) cartões para os veículos com o 
fornecimento individualizado dos respectivos cartões.  

 Os cartões deverão ser entregues na Secretaria de Patrimônio e Almoxarifado da Câmara Municipal 
de Cuiabá, localizada na Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro 
Cuiabá.  

 Os cartões deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da Contratante, no 
qual poderá ser prorrogado mediante justificativa da Contratada e anuência da Administração 
Pública Municipal.  

 A empresa vencedora deverá fornecer a 2ª via dos cartões em casos de defeito, extravio ou 
roubo/furto no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da notificação por escrito, sem ônus para a 
Contratante;  

 Os créditos dos cartões de cada veículo, máquinas e equipamentos serão definidos de acordo com 
a conveniência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

 Os dados cadastrais dos veículos serão fornecidos pela contratante para constar nos cartões. 
 DO SISTEMA: 
 Para a execução dos serviços do presente objeto do Termo de Referência a Contratada deverá 

disponibilizar um sistema integrado de gestão de consumo de combustíveis via web, com cadastro e 
senha de acessos exclusivos da CONTRATADA, bem como o suporte técnico para a implantação, 
treinamento, customização, parametrização e atualização mediante a aprovação da contratante 
para todas as funcionalidades quando se fizerem necessárias, visando assim proporcionar o 
controle e a gestão de frota de veículos da Câmara Municipal de Cuiabá, pertinentes aos serviços 
de abastecimento de combustíveis sem taxa de administração, devendo a Contratada disponibilizar 
no mínimo, as seguintes informações acerca do abastecimento ou aquisição de produtos, online: 

o Local, data e horário;  
o Placa e modelo do veículo;   
o Quilometragem atual; 
o Nome do posto; 
o Tipo de produto (combustível) e quantidade fornecidos;   
o Valor unitário do produto e valor total utilizado; 
o Nome do condutor do veículo. 
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  Compete ao condutor do veículo conferir os dados a serem lançados no sistema eletrônico, no 
momento em que utilizar os serviços de abastecimento. 

 Prover um backup de acesso alternativo ao sistema em caso de indisponibilidade, visando garantir a 
continuidade dos serviços contratados e no caso de impossibilidade de se efetuar transações 
também via cartões eletrônicos.  

 A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de outros 
veículos, máquinas e equipamentos que não sejam autorizados pela Contratante, permitindo o 
controle sobre todos os abastecimentos.  

 Disponibilizar senhas individuais para os funcionários indicados pelo Contratante acessarem a base 
gerencial.  

 O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após a digitação de 
uma senha válida do usuário.  

 Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados no prazo máximo de 
05 dias após informações prestadas pela Contratante;  

 Sempre que houver necessidade deverá ser admissível a troca de senha de acesso sem ônus 
adicionais. 

 O bloqueio do uso do abastecimento dos veículos deverá ser realizado a partir de cada base 
operacional e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços 
da contratante sempre que se fizer necessário.  

 Se for constatado o abastecimento indevido de veículo não autorizado, sem saldo, cancelado ou 
bloqueado pela base operacional, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas 
serão suportadas pela empresa Contratada, não acarretando nenhum tipo de ônus para o 
município.  

 Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, 
máquinas e equipamentos e da ocorrência de situações adversas como falta de energia elétrica 
entre outras situações a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de 
serviço de atendimento ao cliente, este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por 
parte da rede credenciada, do número da autorização de abastecimento a ser transcrito para 
formulário específico da contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 
controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 
operacionais do contratante.  

 A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente, por 
telefone devendo ter uma central de atendimento que permita ao Contratante o acesso através de 
ligação local, com atendimento ao longo do horário de expediente dos postos credenciados durante 
os 7 dias da semana todos os dias do ano, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.  

 A Administração Pública Municipal fornecerá à Contratada, após a assinatura da Ata de Registro de 
Preços e eventual contrato dela decorrente, o cadastro completo e atualizado dos veículos, 
máquinas e equipamentos, condutores e centro de custo das unidades, contendo os seguintes 
dados: 

o Placa  
o Marca  
o Modelo  
o Chassi,  
o Combustível 
o Ano de Fabricação 
o Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo) 
o Nome, registro funcional, unidade dos condutores e demais informações necessárias. 

 O Sistema Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, tendo cada 
veículo seu próprio cartão. Cada condutor deverá ter sua identificação validada durante a execução 
de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as 
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 eventuais utilizações não autorizadas; 
 O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em tempo real para 

gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte do Contratante;  
 A Administração Pública Municipal poderá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de 

crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização da Gerência de Transportes. 
Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de 
total responsabilidade da Contratada.  

 A rede de postos credenciada deverá estar equipada para aceitar transações e processos de 
contingência para finalização da transação;  

 No momento do abastecimento, o Sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as 
informações a seguir, independentemente da solicitação do condutor: 

o Identificação do posto (Nome e Endereço);   
o A data e hora da Transação;   
o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   
o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   
o Tipo de Combustível adquirido;   
o Quantidade de litros adquiridos;   
o Valor da operação;   
o Identificação do funcionário que autorizou o abastecimento.   
o Compete ao Condutor do veiculo conferir os dados a serem lançados no sistema eletrônico, no 

momento que utiliza os serviços. 

 Permitir encerrar o saldo dos cartões no último dia de cada mês;  
 Permitir renovar o saldo dos cartões todo dia 1º de cada mês.  
 Possibilitar via sistema, qualquer alteração pertinente ao saldo mensal dos cartões, para mais ou 

para menos;  
 Todo investimento necessário à implantação, desenvolvimento, customizações, atualizações, 

segurança da informação, auditoria, licenciamento, performance de alta disponibilidade, rotinas de 
backup e importações de arquivos, instalações de equipamentos de leitura, software de gravação e 
transmissão de dados, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção e suporte 
ao sistema, treinamento de usuários, manuais de operação e tudo que se fizer necessário para o 
bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da Contratada, não cabendo qualquer 
ônus adicional à Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os 
sistemas coorporativos da Câmara Municipal de Cuiabá. 

DOS RELATÓRIOS GERENCIAIS 

 A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento em níveis de 
acessos compatíveis ao modelo definido pela Administração Pública Municipal, inclusive para fins 
de exportação/integração de sistemas;  

 Administração Pública Municipal deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administrador) 
do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento a cada veículo, máquina e equipamento, 
podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda frota, de acordo com suas 
respectivas responsabilidades.  

 Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

 Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, 
base da unidade administrativa e centro de custo;  

 Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 
o Local 
o Data 
o Hora 
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 o Identificação do estabelecimento 
o Identificação do condutor (Nome e Validade da CNH) 
o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   
o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   
o Tipo de Combustível adquirido;  
o Quantidade de litros adquiridos; 
o Valor unitário do produto e total da operação em R$ (reais) 
 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela Administração Publica 

Municipal;  
 Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  
 Preço médio pago por tipo de combustível consumido pela frota;  
 Volume de gastos realizados por tipo de combustível;  
 Indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de quilometragem e consumo de 

combustíveis;  
 Despesas realizadas por base operacional e Unidade. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a empresa contratada se compromete a: 

 Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao produto, objeto do Edital, 

sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante; 

 Executar o fornecimento, de acordo com a solicitação da Câmara Municipal, obedecendo à proposta 

apresentada, dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com as especificações do Edital e deste 

Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

condição estabelecida, obedecendo à proposta apresentada, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações se obrigam 

a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara, imediatamente, por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando do fornecimento ora licitado; 

 Indenizar terceiros e/ou este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes; 

 Os preços para o produto a ser fornecido serão aqueles constantes da proposta contendo o menor valor 

global apresentada no Pregão, em conformidade com seu respectivo lote, em valores a serem pagos 

em moeda nacional; 

 Os preços ofertados pela empresa licitante vencedora deverão incluir todas as despesas relativas ao 

objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.); 

 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo 
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 praticado por seus prepostos, empregado ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Câmara Municipal de Cuiabá; 

 Responsabilizar-se por todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento em questão, bem como pelo contrato de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos 

que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo esta instituição de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

 Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao fornecimento 

do produto; 

 Disponibilizar o fornecimento do produto dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 

responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou 

condição aqui estabelecida; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

 Solucionar imediatamente os problemas que venham a surgir relacionados com o produto fornecido; 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

 A Câmara Municipal de Cuiabá obriga-se a: 

 Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e 

avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem contratadas, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa fornecedoras 

nas dependências da Câmara Municipal; 

 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos; 

 Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo a 

real disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à empresa fornecedora do produto 

ora licitada, sob pena de ilegalidade dos atos; 

 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

neste instrumento; 

 Recusar o produto nas seguintes hipóteses: 

 Que apresentarem vicio de qualidade ou impropriedade para o uso; 

 Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com presente 

Termo; 

 Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste. 
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  O recebimento dar-se-á, por responsável indicado pela Câmara Municipal de Cuiabá, no ato da entrega 

do produto e da nota fiscal pela adjudicatária; 

 Efetuar o pagamento, mediante apresentação da Nota Fiscal, o qual deverá ser atestado pelo setor 

responsável da frota; 

 Formalizar e convocar a consignatária da Ata de Registro de Preços, para assinatura nos termos da 

legislação pertinente e, consequentemente, emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei 

Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos. 

 

12  -  VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
 
 O prazo de vigência da futura e eventual Ata de Registro de Preços será de 01 (um) anos partir da data 

da sua assinatura, a qual será feita publicação no Diário Oficial, podendo ser prorrogada na forma da 

lei.. 

 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA mediante ordem 

bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente após a apresentação da nota 

fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do CONTRATANTE 

 O pagamento será efetuado a CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo seu recebimento. 

 A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

I - Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual,  expedida  pela  Secretaria  de  Estado  de 

Fazenda da sede ou domicilio do credor prevista no art. 1º, alínea “a” do Decreto Estadual nº 8.199 

de 16 de outubro de 2.006; 

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alínea “c” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 

2.006; 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

 A Câmara Municipal de Cuiabá não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring. 

 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente a CONTRATADA, na forma estabelecida nos 

Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando 

estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINENTI, 
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 a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

 
 

13 - DAS SANÇÕES: 

 Em caso de descumprimento das condições estabelecidas ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuízo 

das demais relacionadas no art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

I – Advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

II – Multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de 

atraso no prazo proposto para entrega do produto, ficando limitado este percentual em 10% (dez 

por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias considerar-se-á rescindido a contratação; 

III – Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de qualquer outro 

item, que será dobrada em caso de reincidência; 

       IV – Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 

anos. 

 A recusa injustificada da Firma Contratada em assinar o Contrato e/ou receber a Nota de Empenho, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação oficial, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas neste instrumento. 

 O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. 

 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum 

valor a receber deste orgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

seus dados serão encaminhados ao orgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 

Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 
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 devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 

 As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação. 

 No caso de aplicação de penalidades, a Câmara Municipal de Cuiabá deve informar a Prefeitura 

Municipal de Cuiabá, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores 

 As multas previstas nesta seção não eximem a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Câmara Municipal de Cuiabá. 

 Constatado que a Contratada contrariou a norma estabelecida no art. 96 da Lei nº 8.666/93, responderá 

criminalmente pelos atos praticados devendo a Administração fazer a devida Representação junto ao 

Ministério Público Estadual;  

14 – FISCALIZAÇÃO:  
  

 A fiscalização será exercida por um representante da Câmara Municipal de Cuiabá, designado pelo 

Órgão, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência ao credenciado (art. 67 

da Lei nº 8.666/93).  

 Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

coresponsabilidade da Câmara Municipal ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

15 – DOS CASOS OMISSOS 
 Os casos omissos deverão ser dirimidos de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, e do Decreto 

Estadual nº 7.217/06 e Decreto Federal nº 7.892/13. 

 

16 – PÚBLICO/CLIENTELA ALVO: Câmara Municipal de Cuiabá. 

17 – CONSIDERAÇÕES:  

A responsabilidade por atestar a Nota Fiscal referente aos serviços prestados ou fornecimento de bens de 

consumo ficará a cargo do servidor designado pela Coordenadoria Patrimônio e Manutenção, que deverá 

exercer a função de Fiscal de Contrato Titular procedendo no acompanhamento da execução contratual. 

 

Mais uma vez ressaltamos que se trata de uma nova realidade de consumo, e que não existe nenhuma 

base retroativa para calculo. Realizamos um estudo de forma estimativa, porém, como entendemos que o 

melhor modelo será o de registro de preço, somado ao controle de consumo da frota, tudo isto nos 

respaldará a fim de evitarmos quaisquer irregularidades no uso do combustível a ser adquirido. 
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 ANEXO II 
 

FORMULÁRIO PARÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 

À  
Câmara Municipal de Cuiabá-MT  
Ref. : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 017/2019 
 

Empresa Vencedora:  

CNPJ:  Inscrição Estadual:  

Endereço:  

CEP:  Cidade/Estado:  

Telefones:  E-mail:  

Banco:  

Agência:  Conta corrente  

Representante Legal:  

RG  CPF  

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. CATÁLOGO  TCE/MT VALOR UNITÁRIO DESCONTO 

01 GASOLINA 
COMUM 

LTS 8.000 3460-6 GASOLINA – 
AUTOMOTIVA, COMUM 

(C), DE ACORDO COM 
PORTARIA TECNICA 
VIGENTE DA AGENCIA 

NACIONAL DE 
PETROLEO. 
 

  

02 ETANOL 
COMUM 

LTS 55.500 00022479 
COMBUSTIVEL - 
ETANOL, COMUM, 
AUTOMOTIVO, 

PRODUZIDO DE 
ACORDO COM 
LEGISLACAO VIGENTE 

DA ANP 

 

  

03 DIESEL S10 LTS 5.700 399877-0 OLEO COMBUSTIVEL – 

DIESEL, S-10/S-50 
 

  

 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 
despesas, diretas e indiretas, inclusive com serviços de terceiros, incidentes e 
necessários ao cumprimento integral do objeto desta contratação, renunciando, na 
oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais.  
 
Prazo de Entrega: Imediata após a solicitação da contratante 
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 Validade da proposta: 60 dias  
 
  
Local e data  

Assinatura do representante legal 
Carimbo de CNPJ da empresa: 
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 ANEXO III  
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 017/2019 

 
Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa)  
 
À  
Câmara Municipal de Cuiabá-MT  
Ref : Licitação na modalidade Pregão Presencial n. 017/2019.  
 
 
 

Indicamos o (a) Sr. (a)......................................................................, 
Portador (a) da cédula de identidade n°.........................................., órgão 
expedidor.................................., como nosso representante legal na Licitação em 
referencia, podendo rubricar a documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS,   
manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, dar lances, interpor 
recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todo os atos necessários ao fiel  
cumprimento do presente Credenciamento.  
 
 
Informações Importantes:  
CNPJ n.  
Inscrição Estadual n.  
Razão Social:  
Nome de Fantasia:  
Local e data  
Assinatura do representante legal  
CPF:  
Carimbo de CNPJ da empresa:  
 
 
OBS: Em caso de representação por meio de procuração particular, a mesma deverá ter 
firma reconhecida em cartório. 
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 (PAPEL TIMBRADO DO EMITENTE DO ATESTADO) 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
ANEXO IV 

 

 
A empresa __________________________________, CNPJ/MF nº ____________, 
Inscrição Estadual Nº. ________________________________ estabelecida na rua e/ou 
avenida ________________________ nº. _______, Telefone:____________, atesta para 
os devidos fins que a Empresa ________________________________, com sede na 
_____________________, executa/executou o objeto desta licitação, abaixo 
relacionados, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 
havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.  
 

 

 

01. ______________________________________________________________;  

02. ______________________________________________________________;  

03. ______________________________________________________________.  
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019.  
 
 

________________________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa emitente desse atestado e sua assinatura 

RG e CFP/MF: 
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 (PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

ANEXO V 

 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE 
PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO) 

 
 
Em atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial N°. 017/2019, 
DECLARAMOS, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame.  
 
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019.  
 
 
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo  
RG:  
CPF:  
CNPJ/MF da empresa 
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 ANEXO VI 

 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006) 

 
 
Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
R.G. nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº ______________, 
representante da empresa _________________________________, CNPJ/MF nº. 
________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas com base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006 
e artigo 31 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 192/2009 de 05 de outubro 
de 2009.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que impeçam a 
participação neste certame.  
 
Declaramos também que:  
( ) somos optante do simples nacional.  
( ) NÃO somos optante do simples nacional.  

 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte na forma do art. 8º da Instrução Normativa nº. 103/2007 
do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC.  
 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019.  
 
 
Assinatura do representante legal sob carimbo  
RG:  
CPF:  
CNPJ/MF da empresa 
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 ANEXO VII  
 MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA) 

 
A  
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABA 
Ref: EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  
Nº. 017/2019 - TIPO MENOR  
 
 
___________________________, (Nome da Empresa) CNPJ Nº. _____________, 
sediada na _________________, nº. ___, bairro, _____________, CEP__________, 
Município/Estado _________________, por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação, DECLARA, sob as penas da lei, 

que:  

 Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos 
da habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93;  

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e 
inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº. 
9.854/1999.  

 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou 
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso 
X, da Lei Complementar nº. 04/90).  

 

 Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto dessa licitação, 
que tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com 
todas as cláusulas, itens e condições do presente Edital e atende todas as normas 
aplicáveis ao objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância 
alguma, como elemento eventualmente impeditivos do perfeito cumprimento das 
obrigações.  

 
Cidade/UF, ____ de ____________ de 2019.  

 
_____________________________________  
Assinatura do representante legal sob carimbo  
RG:  
CPF/MF:  
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VIII 

MINUTA ATA REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº ____/2019. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2019. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, COM FORNECIMENTO 
CONTINUO E FRACIONADO, CONFORME 
DEMANDA, POR MEIO DE CARTÃO 
MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADOS, 
ATRAVÉS DE SUA REDE DE POSTOS 
CREDENCIADOS, COM IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO DE CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEIS, SEM TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ. Nº ___/2019, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ E A EMPRESA 
_____________________. 

 
Aos xx dias de xxxxxx do ano de dois mil e dezenove, pelo presente instrumento, a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 33.710.823/0001-60, com sede Rua Barão de Melgaço, s/n. Centro, 
na cidade de Cuiabá/MT, neste ato representado pelo PRESIDENTE, VEREADOR 
MISAEL OLIVEIRA GALVÃO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 0487502 

SSP/MT e inscrito no CPF(MF) nº. 483.321.941-72, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa __________________, CNPJ nº. __________________, 

com sede na _________________________________, neste ato representada pelo Sr.(a) 
____________________________, portador(a) do CPF/MF nº. _______________, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, resolvem firma contrato através do 

Pregão presencial nº. 009/2019 nos termos da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
5.456/14 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS, COM FORNECIMENTO CONTINUO E FRACIONADO, CONFORME 
DEMANDA, POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO OU MICRO PROCESSADOS, 
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 ATRAVÉS DE SUA REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, COM IMPLANTAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CONSUMO DE 
COMBUSTÍVEIS, SEM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
 
2.1. A lavratura da presente Ata de Registro de Preços decorre da realização do Pregão 
Presencial para Registro de Preço nº 009/2019, realizado com fundamento na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. A mesma terá duração pelo prazo de 12 (doze) meses a 
contar da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DA ENTREGA E DO 
PRAZO. 

3 – DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

 
3.1. DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

3.1.1. Os combustíveis fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP;  

3.1.2. A Contratada deverá garantir a qualidade dos combustíveis e arcar com qualquer 

prejuízo à CONTRATANTE decorrente de sua utilização;  

3.1.3. O posto revendedor é obrigado a realizar análises dos produtos em comercialização 

sempre que solicitadas pelo consumidor. Para isto, o posto revendedor deve manter 
disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução ANP nº 3, de 

27/01/2016);  

3.1.4. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos 

combustíveis seguirão a legislação específica editada pela ANP;  

3.1.5. Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade 

mínima dos combustíveis entregues, sob pena das sanções cabíveis. 

3.2. DO LOCAL E CONDIÇÕES DO ABASTECIMENTO: 

3.2.1. A Contratada deverá manter no mínimo 02 (dois) postos credenciados de 
abastecimento de combustíveis. Sendo que, pelo menos um posto esteja posicionado à 
distância, considerado o percurso por via de acesso regular mais próximo, de até 10 (dez) 
Km de distância dos endereços a seguir:  
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 a) Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá.  

3.2.2. O fornecimento de combustível, nos veículos cadastrados no sistema de 
gerenciamento eletrônico, ocorrerá em rede de postos de abastecimento disponibilizados 
pela Contratada, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de segunda a sexta-
feira, no horário comercial, e sempre que necessário, aos sábados, domingos e feriados;  

3.2.3. A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira 

responsabilidade da Contratada, ficando a seu encargo, o controle quanto a fiscalização, 
conforme as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo). 

3.3. DO FORNECIMENTO DO COMBUSTÍVEL: 

3.3.1. O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda da Contratada, ou por ela 
credenciados e disponibilizados a Contratante durante os 7 dias da semana, não se 
admitindo recusa da parte do posto em decorrência de sobrecarga de sua capacidade 
técnica;  

3.3.2. O fornecimento de combustível dar-se-á apenas para os veículos cadastrados no 

sistema de gerenciamento eletrônico e ocorrerá em rede de postos de abastecimento 
credenciados pela Contratada, nas quantidades estabelecidas pelo Contratante, de 
segunda a sexta-feira a partir da 06:00horas da manhã para os veículos e sempre que 
necessário aos sábados, domingos e feriados para os veículos que se fizerem 

necessárias;  

3.3.3. O abastecimento de combustíveis deverá ser feito por meio da utilização de cartões 
magnéticos ou micro processados fornecidos pela Contratada, de acordo com o disposto 

neste Termo de referência;  

3.3.4. O percentual de desconto oferecido na proposta da Contratada deverá incidir sobre 

os preços dos combustíveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços e eventual 
contrato dela decorrente. 

3.4. DOS CARTÕES: 

3.4.1. Os cartões não poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão 

inclusos no valor do serviço de gerenciamento da frota e a quantidade de cartões estará 
diretamente relacionada com a quantidade de veículos, máquinas e equipamentos da 
frota da Administração Pública Municipal, cabe informar que a quantidade poderá ocorrer 
alterações em razão de acréscimo ou redução da frota sem qualquer ônus adicional para 

a Contratante.  
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 3.4.2. A Contratada irá atender um número inicial de 30 (trinta) cartões para veículos, 

máquinas e equipamentos com o fornecimento individualizado dos respectivos cartões.  

3.4.3. Os cartões deverão ser entregues na Secretaria de Patrimônio e Almoxarifado da 

Câmara Municipal de Cuiabá, localizada na Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal 
Moreira Cabral – Centro Cuiabá.  

3.4.4. Os cartões deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após a solicitação da 

Contratante, no qual poderá ser prorrogado mediante justificativa da Contratada e 
anuência da Administração Pública Municipal.  

3.4.5. A empresa vencedora deverá fornecer a 2ª via dos cartões em casos de defeito, 

extravio ou roubo/furto no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da notificação por 
escrito, sem ônus para a Contratante;  

3.4.6. Os créditos dos cartões de cada veículo, máquinas e equipamentos serão definidos 

de acordo com a conveniência da Câmara Municipal de Cuiabá.  

3.4.7. Os dados cadastrais dos veículos serão fornecidos pela contratante para constar 

nos cartões. 

3.5. DO SISTEMA: 

3.5.1. Para a execução dos serviços do presente objeto do Termo de Referência a 

Contratada deverá disponibilizar um sistema integrado de gestão de consumo de 
combustíveis via web, com cadastro e senha de acessos exclusivos da CONTRATADA, 
bem como o suporte técnico para a implantação, treinamento, customização, 
parametrização e atualização mediante a aprovação da contratante para todas as 
funcionalidades quando se fizerem necessárias, visando assim proporcionar o controle e 
a gestão de frota de veículos da Câmara Municipal de Cuiabá, pertinentes aos serviços de 
abastecimento de combustíveis sem taxa de administração, devendo a Contratada 
disponibilizar no mínimo, as seguintes informações acerca do abastecimento ou aquisição 

de produtos, online: 

o Local, data e horário;  
o Placa e modelo do veículo;   
o Quilometragem atual; 
o Nome do posto; 
o Tipo de produto (combustível) e quantidade fornecidos;   
o Valor unitário do produto e valor total utilizado; 

o Nome do condutor do veículo. 
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 Compete ao condutor do veículo conferir os dados a serem lançados no sistema 

eletrônico, no momento em que utilizar os serviços de abastecimento. 

3.5.2. Prover um backup de acesso alternativo ao sistema em caso de indisponibilidade, 

visando garantir a continuidade dos serviços contratados e no caso de impossibilidade de 
se efetuar transações também via cartões eletrônicos.  

3.5.3. A contratada deverá adotar sistema de segurança de forma a impedir o 

abastecimento de outros veículos, máquinas e equipamentos que não sejam autorizados 
pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.  

3.5.4. Disponibilizar senhas individuais para os funcionários indicados pelo Contratante 

acessarem a base gerencial.  

3.5.5. O acesso à base gerencial, para qualquer operação, somente será possível após a 

digitação de uma senha válida do usuário.  

3.5.6. Os usuários que serão habilitados ao uso do sistema deverão ser cadastrados no 

prazo máximo de 05 dias após informações prestadas pela Contratante;  

3.5.7. Sempre que houver necessidade deverá ser admissível a troca de senha de acesso 

sem ônus adicionais. 

3.5.8. O bloqueio do uso do abastecimento dos veículos deverá ser realizado a partir de 

cada base operacional e somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo 
gerenciamento dos serviços da contratante sempre que se fizer necessário.  

3.5.9. Se for constatado o abastecimento indevido de veículo não autorizado, sem saldo, 

cancelado ou bloqueado pela base operacional, será considerado falha do sistema e as 
despesas efetivadas serão suportadas pela empresa Contratada, não acarretando 

nenhum tipo de ônus para o município.  

3.5.10. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos 
cartões dos veículos, máquinas e equipamentos e da ocorrência de situações adversas 
como falta de energia elétrica entre outras situações a Contratada deverá disponibilizar 
procedimento contingencial, através de serviço de atendimento ao cliente, este 
procedimento deve consistir na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do 
número da autorização de abastecimento a ser transcrito para formulário específico da 
contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao controle e 
gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais do contratante.  
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 3.5.11. A Contratada deverá prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento 

ao Cliente, por telefone devendo ter uma central de atendimento que permita ao 
Contratante o acesso através de ligação local, com atendimento ao longo do horário de 
expediente dos postos credenciados durante os 7 dias da semana todos os dias do ano, 
não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico.  

3.5.12. A Administração Pública Municipal fornecerá à Contratada, após a assinatura da 
Ata de Registro de Preços e eventual contrato dela decorrente, o cadastro completo e 
atualizado dos veículos, máquinas e equipamentos, condutores e centro de custo das 
unidades, contendo os seguintes dados: 

o Placa  

o Marca  

o Modelo  

o Chassi,  

o Combustível 

o Ano de Fabricação 

o Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo) 

o Nome, registro funcional, unidade dos condutores e demais informações necessárias. 

3.5.13. O Sistema Integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, 
tendo cada veículo seu próprio cartão. Cada condutor deverá ter sua identificação 
validada durante a execução de qualquer operação realizada na rede de postos 
credenciados pela Contratada, sendo de responsabilidade da mesma a solução que iniba 

ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas; 

3.5.14. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio / desbloqueio / troca de senha em 

tempo real para gerenciamento, acompanhamento e ações pró-ativas por parte do 
Contratante;  

3.5.15. A Câmara Municipal de Cuiabá poderá estabelecer para cada veículo da sua frota 

um limite de crédito, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização da 
Gerência de Transportes. Os abastecimentos realizados pela rede credenciada sem a 

devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade da Contratada.  

3.5.16. A rede de postos credenciada deverá estar equipada para aceitar transações e 

processos de contingência para finalização da transação;  

3.5.17. No momento do abastecimento, o Sistema deverá emitir comprovante da 
transação contendo as informações a seguir, independentemente da solicitação do 

condutor: 

o Identificação do posto (Nome e Endereço);   
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 o A data e hora da Transação;   

o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   

o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   

o Tipo de Combustível adquirido;   

o Quantidade de litros adquiridos;   

o Valor da operação;   

o Identificação do funcionário que autorizou o abastecimento.   

o Compete ao Condutor do veiculo conferir os dados a serem lançados no sistema eletrônico, 

no momento que utiliza os serviços. 

3.5.18. Permitir encerrar o saldo dos cartões no último dia de cada mês;  

3.5.19. Permitir renovar o saldo dos cartões todo dia 1º de cada mês.  

3.5.20. Possibilitar via sistema, qualquer alteração pertinente ao saldo mensal dos 

cartões, para mais ou para menos;  

3.5.21. Todo investimento necessário à implantação, desenvolvimento, customizações, 
atualizações, segurança da informação, auditoria, licenciamento, performance de alta 
disponibilidade, rotinas de backup e importações de arquivos, instalações de 
equipamentos de leitura, software de gravação e transmissão de dados, credenciamento 
da rede de empresas fornecedoras, manutenção e suporte ao sistema, treinamento de 
usuários, manuais de operação e tudo que se fizer necessário para o bom funcionamento 
do sistema, será de responsabilidade da Contratada, não cabendo qualquer ônus 
adicional à Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com 

os sistemas coorporativos da Câmara Municipal de Cuiabá. 

3.6. DOS RELATÓRIOS GERENCIAIS 

3.6.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de 
Abastecimento em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Administração 

Pública Municipal, inclusive para fins de exportação/integração de sistemas;  

3.6.2. Câmara Municipal de Cuiabá deverá estabelecer o nível de permissão 

(consulta/administrador) do acesso ao Software de Gestão de Abastecimento a cada 
veículo, máquina e equipamento, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 

parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  

3.6.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as 

seguintes informações, acumuladas a partir da contratação dos serviços:  

3.6.3.1. Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano 

de fabricação, base da unidade administrativa e centro de custo;  
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 3.6.3.2. Histórico das operações realizadas pela frota contendo: 

o Local 
o Data 
o Hora 
o Identificação do estabelecimento 
o Identificação do condutor (Nome e Validade da CNH) 
o Identificação do veículo (placa, modelo do veículo e ano);   
o Hodômetro/horímetro do veículo no momento do abastecimento;   
o Tipo de Combustível adquirido;  
o Quantidade de litros adquiridos; 
o Valor unitário do produto e total da operação em R$ (reais) 

3.6.3.3. Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela 

Câmara Municipal de Cuiabá;  

3.6.3.4. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  

3.6.3.5. Preço médio pago por tipo de combustível consumido pela frota;  

3.6.3.6. Volume de gastos realizados por tipo de combustível;  

3.6.3.7. Indicação dos veículos que apresentarem distorções em termos de 

quilometragem e consumo de combustíveis;  

3.6.3.8. Despesas realizadas por base operacional e Unidade. 

3.7. DA SUBCONTRATAÇÃO  

3.7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
4.1. A Câmara Municipal de Cuiabá obriga-se a:  
 
4.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho;  
 
4.1.2. Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso;  

 
4.1.3. Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução da nota de empenho;  
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 4.1.4. Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 

nota fiscal, devidamente atestada, no setor competente;  
 
4.1.5. Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
4.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução deste serviço serão feitos pelos 
seguintes servidores abaixo relacionados: 
 

Fiscal do Contrato: 
 
 

 
4.3. Cabe àquele que acompanha e fiscaliza a execução do contrato: 
 

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 
contrato; 

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato, 
confirmando o cumprimento das obrigações; 
c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; 
d) Intervir: assumir a execução do contrato; 
e) Informar: a Administração, o cometimento de falhas e irregularidades detectadas 
pela Contratada que implique comprometimento do serviço e/ou aplicação de 
penalidades previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças 
ou outros motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a gestão do contrato, 
evitando prejuízos, interrupções e suspensão das atividades de fiscalização; 
f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas; 
g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência; 
h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento 
ético, probo e cortês; 
i) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas 
e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 
j) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando 
ao seu superior aquelas que dependam de providências com vistas à regularização das 
faltas ou defeitos observados; 
k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de 
reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua 
quantidade e qualidade; 
l) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto, adotando 
todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 
m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre que 
cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 
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 n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às 
suas atribuições, agindo com transparência dos desempenhos das suas atividades. 
 

4.4. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente (Lei 8666/93), atestar 
as notas fiscais, devendo conferir previamente se os valores  e descrição do serviço estão 
corretos e  se os impostos correspondentes aos mesmo estão devidamente 
discriminados, encaminhando-as diretamente ao setor competente da Contratante, a fim 
de providenciar a Nota de Liquidação; 

 
4.5. A fiscalização por parte da Contratante não eximirá ou reduzirá, em nenhuma 
hipótese, as responsabilidades da Detentora da Ata em eventuais falhas que venha 
cometer, mesmo que não identificadas pela fiscalização. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 
 
5.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto, a empresa vencedora se compromete a:  
 

5.1.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida;  
 
5.1.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os materiais fornecidos;  
 
5.1.3. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação;  
 
5.1.4. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta.  
 
5.1.5. Substituir às suas expensas, os materiais que se encontrarem em 
desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, dentro das condições de 
consumo;  
 
5.1.6. Credenciar um representante junto à Câmara Municipal de Cuiabá para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente;  
 
5.1.7. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem 
prévia anuência da Câmara Municipal de Cuiabá;  
 
5.1.9. Responsabilizar-se pelos danos que causar a Câmara Municipal de Cuiabá ou a 
terceiros, por culpa ou dolo, não servindo como excludente ou redutor dessa 
responsabilidade o fato de haver acompanhamento e fiscalização por parte da 
Contratante. 
 

CLÁUSULA SEXTA – PLANILHA DOS SERVIÇOS 
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 6.1.  O quantitativo de fornecimento dos combustíveis devem atender as seguintes 

especificações: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. CATÁLOGO  TCE/MT VALOR UNITÁRIO DESCONTO 

01 GASOLINA 

COMUM 

LTS 8.000 3460-6 GASOLINA – 

AUTOMOTIVA, COMUM 
(C), DE ACORDO COM 
PORTARIA TECNICA 

VIGENTE DA AGENCIA 
NACIONAL DE 
PETROLEO. 

 

  

02 ETANOL 
COMUM 

LTS 55.500 00022479 
COMBUSTIVEL - 
ETANOL, COMUM, 

AUTOMOTIVO, 
PRODUZIDO DE 
ACORDO COM 

LEGISLACAO VIGENTE 
DA ANP 

 

  

03 DIESEL S10 LTS 5.700 399877-0 OLEO COMBUSTIVEL – 
DIESEL, S-10/S-50 
 

  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
7.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ a 
seguir: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
Unidade Gestora: 1 
Programa: 1 
Projeto Atividade: 2.002  
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte: 00 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
8.1. Dá-se a esta Ata de Registro de Preços o valor total de R$ xxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxx), referente à prestação da execução dos serviços. 
 
8.2. O pagamento será efetuado de acordo com a disponibilidade de recursos Câmara, 
podendo ser efetuado na totalidade em até 30 (trinta) dias da emissão da nota fiscal após 
o recebimento, mediante a apresentação da nota fiscal de prestação de serviços da 
contratada. 
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 8.3. O pagamento será efetuado exclusivamente em conta corrente em nome da 

contratada, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário. 
 
8.4. Para a realização do pagamento, a contratada deverá apresentar à Secretaria de 
Patrimônio e Manutenção da Câmara Municipal de Cuiabá-MT, na rua Barão de Melgaço, 
s/n – Centro, a nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente realizados, 
devidamente acompanha de sua regularidade fiscal. 
 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
9.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços;  
 
9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 
de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora da ata na execução da mesma.  
 
9.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações 
supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configurem área econômica extraordinária e extracontratual).  
 
9.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo.  
 
9.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação.  
 
9.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para 
o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, 
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.  
 
9.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 
desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis.  
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 9.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.  
 
9.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro.  
 
9.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 

do registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos 
preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da 
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.  
 
9.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa 
remuneração do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido;  
 
9.10. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido 

de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, 
dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos 
demais classificados, respeitada a ordem de classificação.  
 
9.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes 
não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador 
revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidade.  
 
9.12. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser 

consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão as 
empresas vinculadas.  
 
9.13. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor 
da Ata proceder à nova licitação para a aquisição dos produtos, sem que caiba direito de 
recurso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES/SANÇÕES 
 
10.1. Quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota 
de Empenho quando for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 



 
 

68 
Rua Barão de Melgaço, S/N – Praça Pascoal Moreira Cabral – Centro Cuiabá 

Fone/Fax: (65) 3617-1523/1573 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

 fraude fiscal; garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais: 
Sem prejuízo de outras sanções estabelecidas neste certame, estarão sujeitos as 
seguintes penalidades: 
 

a) Advertência; 
b) Multa na forma prevista na Lei 8.666/93 ou no Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Contratante pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; e, 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição, até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, reabilitação esta 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir à Contratante pelos prejuízos e, 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nas letras “a”, “b” e “c”. 

 
10.2. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação de 

eventuais perdas e danos ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Contratante. 
Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação por parte do Município de Cuiabá, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que esta possuir com o Município, e, se estes forem inexistentes 
ou insuficientes, o valor será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução 
pela Procuradoria Geral do Município. 

 
10.2.1. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da ciência da notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 

 
10.3. As penalidades pecuniárias a que se referem às cláusulas anteriores poderão ser 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante, ou, se for o caso, 
cobrada administrativamente ou judicialmente, aplicam-se subsidiariamente, as normas 
previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
10.4. A Contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato 
caso à qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder 
à expectativa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do 
Gestor da Ata quando:  
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9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;  
 
9.1.2. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa;  
 
9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Câmara Municipal de Cuiabá; observada a legislação em vigor;  
 
9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Câmara Municipal de Cuiabá, com 
observância das disposições legais;  
 
9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos;  
 
9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração.  
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação.  
 
9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Câmara Municipal de Cuiabá, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 
hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação 
das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 

 
12.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.br/ em 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo 
de vinte dias, daquela data. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

http://www.tce.mt.gov.br/
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13.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela 
autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre 
com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, 
onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível com o de 
mercado.  
 
13.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota 
de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2019 – REGISTRO 

DE PREÇO 002/2019 e a proposta da empresa xxxxxxxxxxx, classificada em 1º lugar no 
certame supranumerado.  
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e a Lei 

10.520/2002 no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  
 
14.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da 

nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.  
 
14.4. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser 

enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do 
registro, para todos os efeitos legais. 
 
14.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Mato 
Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai 
por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 
 

Cuiabá-MT, 28 de junho de 2019. 
CONTRATANTE: 
 
 

_____________________________ 
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 VER. MISAEL GALVÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

 
 
CONTRATADA: 
 

_____________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ Nº.  
TESTEMUNHAS: 
 
 
1º: ____________________________              2º _____________________________     
RG:                                                                   RG: 
CPF/MF:                                                          CPF/MF:                 
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